
TTrÉ& DEBATURITÉ
S"IE

11.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
íí.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
íí.3.í. A natureza e a gravidade da infração cometida.
íí.3.2. As peculiaridades do caso concreto
1'1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
í1.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
í 1.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licatado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1 .1; 11.1 .2 e 11.1.2, a multa será de
0.5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4;11-1.5:11.1.6, 11.1.7 e íí.í.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
11.6. Na âplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1:11.1.2 e
1 1.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da PreÍeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1Í.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em deconência da prática das infraçóes dispostas nos itens
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6: 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas
pÍevistas nos itens 11.1.1;11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14 13312021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 11 .1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4o da lN J EGES/ME n.o 73, de 2022
í1.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidoÍes estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de i5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita ê especificar as
provas que pretenda produzir.
11.1í. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. l
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11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 DAS D|SPOS|çÕES GERAIS
í2.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
'12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida
pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(â).
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
í2.4 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.
í2.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dâ contratação.
í2.6 Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
í2.7 Na contagêm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afaslamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
í 2.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos intêressados no Portal www.novobbmnet.com.br.
í2.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçôes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitaçóes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponívêis no Portal
www.nov net.com.br.
12.118m caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
í2.í2O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico httosl/www. baturite qov.br/licitacao.phD e no Portal de
Licitações dos MunicÍpios do TCE-CE, endereço
I i c itacoe s. tce. ce. q ov. b r/.
í2.í3Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de LicitaÇão da
Prefeitura de Baturite, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-ma il licitabaturite2026(Oomail. com
12.í4lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:
12.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;
12.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declaraçóes;
a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConstituiÇão Federal;

SecrêtoÍiô de AdhinistrôÇôô. Fjnonçds ê ptênêjomê^tô dê Boruritê/CE _Í,ovêsÉo r2l dê Ab.ir s/F. CêôÜó Eloturité cEp: 6A.76O-OOO - CNpJ no O7.3A7.343/OOO.,.OAE-fr oil tnÊtirocio-ot: êdmiôisr.§coô@bêtu.itê.cê.gêv.b.
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í1.12. Caberá ã apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sânção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrãtar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

L',!-..+

12.14.3
12.14.4

Baturité - CE, 22 DE JUNHO DE 2026.

Cicero Antô Bêzerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA S TARTA DA sRúoe oo uurrrrcípro oe

ITE/CE

Sec'€torio dê Adminisrroçõo Finonço€ e prôneiomento dê Botu.ite/CE _
T.ovêssê 14 de Abril s/n, Cent,o Bôru.'te CEp.62.760-0-00 - CNPJ no O7.3A7.3-,t3lOôO I oEt
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í, OBJETO
1.1, REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE

UOTOCICLETAS O (ZERO) KTI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
AGENTES DE ENDEMIAs tÚrro I SEGRETARTA oe slúoe oo nurtciplo oe
BATURITÉ/CE.

2. oescnrçÃoDANECESIDADE:

2. Justificativâ da necessidade da contratação

A presente demanda tem por objeto a futura aquisição de motocicletas destinadas aos
Agentes de Combate às Endemias do Município dê Baturité/CE, vinculados à Secretaria
Municipal de Saúde, visando proporcionar melhores condições de trabalho e ampliar a

eÍiciência das ações de vigilância em saúde desenvolvidas no território municipal. Os
Agêntes de Combate às Endemias desempenham papel fundamental na prevenção,

controle e combate às doenças transmitidas por vetores, realizando atividades rotineiras
de inspeção domiciliar, visitas técnicas, monitoramento de áreas de risco, investigação
epidemiológica, orientação da população e execução de medidas de controle
relacionadas a arboviroses e outras endemias de interesse da saúde públicâ. Taas

atividades exigem deslocamentos frequentes entre bainos urbanos e localidades da zona
rural, abrangendo extensa área tenitorial do município. Entretanto, a insÚciência de
meios de transporte adequados compromete a agilidade, a cobertura e a eÍetividade das
açóes executadas pelas equipes, dificultando o atendimento oportuno das demandas
identificadas e reduzindo a capacidade operacional dos serviços de vigilância ambiental.
Nesse conteÍo, a disponibilização de motociclêtas representa medida necessária para
assegurar maior mobílidade aos profissionais, otimizar o tempo de deslocamento e
ampliar o âlcance das atividades desenvolvidas. A aquisiÉo dos veículos contribuirá
diretamente para o fortalecimento das estratégias de prevenção e controle de doenças
como Dengue, Zika, Chikungunya e outras enfermidades relacionadas aos vetores,
permitindo respostas mais rápidas às notificações, intensificação das aç6es educativas e
melhoria dos indicadores de vigilância em saúde no município. Além disso, a medida
proporcionará maior economicidade à Administraçáo Pública, considerando o menor
custo operecionel e dê manutenÉo das motocicletas em comparaçáo com outros meios
de transporte, especialmente para o atendimento das demandas cotidianas das equipes
de campo. Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária e plenamente

.justificada, atendendo ao interesse público e aos princípios da eficiência, continuidade ê
qualidade dos serviços públicos, visando garantir melhores condições para a execuçáo
das atividades dos Agentes de Combate às Endemias ê promover a proteção da saúde
da população do Município de Baturité/CE. A contratação pretendida está inserida no
Plano de Contratações Anual e alinhada com o planejamento da Administração.

2.1- OBJETIVOS:
Portanto a aquisiçáo em comento se faz necessária para fortalecer e dar maior celeridade
às ações institucionais desenvolvidas pelo referido órgão, a presente contratação mostra-
se necessária e plênamente justificada, atendendo ao interesse público e aos princípios
da eficiência, continuidade e qualidade dos serviços públicos, visando garentir melhores

Sec.êtôriô dê Àdministroçôo, Finonços ê Plonêjomênto dê Bqturité/CE -
Írovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OO0 - CNPJ ôo 07.347.343/OOO

Ê-rnoíl lnstitucionol: odministrooao@botur;te.cê,gov.br
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condições para a execução das atividades dos Agentes de Combate às Endemias e

promover a proteçáo da saúde da populaçáo do Município de Baturité/CE.

2.2- sErErrcrÁRros:
SECRETARIA DA SAUDE representam meio de transporte ágil, econômico e adequado à

realidade tenitorial do município, e redução de custos operacionais com combustível e
manutenção, além de maior eficiência no cumpÍimento das atividades institucionais.

2.3 - LOCALTZAçÃO:
Fomecimento dos bens licitados se dará mediante expediÉo de ORDENS DE
CoMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administraÉo ao licitante
vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora, na sede
deste Município,

2.4. RESULTADOS ESPERADOS
A contrateÉo da empresa que fomecerá o material/equipamentos, deverá atender todas
as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às
regras estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Formalização de
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

3. ESTIMATIVADASQUANTIDADESEVALORES:
3.1. Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispóe sobre o
procedimento administrativo para a realiza$o de pesquisa de preços para a aquisiçáo de
bens e contrataÉo de serviços em geral, no àmbito Do Poder Lêgislativo ou Município de
Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art.3o dessa lN, segue informações mínimas
necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo: I - Foi designado(a)
o(a) servidor(a) FRANCISGO CLEBIO iTOREIRA SOARES , como o agente responsável
pela cotaçáo; ll - A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos
no art. 50, § ío, da lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de iulho de 2021,
empregados de foÍma combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através
do sítio "precodereferencia.m2atecnologia.com.b/, uma fenamenta informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas
pela administÍaÉo pública o que contempla os parámetros dos incisos I e ll do art. 50 da
lN n' 65/202í (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará,
Governo do Estado do Ceará e Govemo Federal e pesquisa em contrataçóes públicas
similares)- Considerando o Art. 6.0 dessa lN no 6512021 foi utilizado, após feito a
pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de cotaçáo via e-mâil, como
método pãra obtenção do preço estimado, a média e média saneada dos valores obtidos
na pesquisa de preços. O valor estimado globâl é de RS í í 5.840,00 (cento e quinze mil
oitocentos e quarenta rcais)' 
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Secreto.io de Administroçôo, FinonÇos ê Plone.lomeôto dê Boturitá/CE -
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E-moil lnstitqcionol: odmihistrocoo@boturitê.câ.gov.b.

IÍEM DESCRTÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOT.

1

Motocicleta Tipo Trail - Especifcação.
Motocicleta Tipo Trail, zero quilômetro,
Fabricaçáo Ano/modelo 202612026
Categoria: Tipo Trail. Motor: mínimo 4
tempos, anefecido a ar. Cilindrada: Mínimo

4 R$ 28.960,00 R$ 115.840,00
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de 150 cc. Sistema de Alimentaçâo: lnjeçáo
eletrônica de combustível. Combustível:
gasolina e/ou etanol ou combustível flex.
Potência Máxima: Mínimo de 11,4 cv.
Transmissão: Manual. Sistema de Partida:
elétrica ou pedal. Capacidade do Tanque de
Combustível: Mínimo de 12 litros. Pneus:
Tipo on-off road.

4.
4.1.

FUNDATIENTAçÃO LEGAL
A Licita€o fundamentar-se-á nas Leis

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alteraçôes,
b) Lei Complementar n" 12312006 e suas alterações; e
c) Decreto Municipal de n' 05712023, de 2011U23

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO DE BATURITE/CE

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas ê as normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá
pefas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial (Lei no 14.13312021, aÍ1. 115,
caput).
9.í.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).
9.1.3.í. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. t 17, §1").
9.í.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das mêdidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n'14.133/2021, an. 1 17, §2o).

Sêcretorio dê Adminiatroçôo, Finonçqg q Plqnâirrmgnto de Boturlté/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Cenro Bqturité CEP: 62.76O-0-OO - CNPJ no 073a7.343/O001-O8

E-moil lnstitucionql: ôdmiristroêog@boturite.ce.gov.bt

5. DO IIODO DE DISPUTA
MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MODALIDADE DA LICITAçÃO:
Pregão (ilENOR PREçO POR LOTE)

7. ÓRGÃO GERENCIADOR

8. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COÍúO UÍú rODO
8.1. A contrataçáo da empresa que fornecerá o os eguipamentos, deverá atendeÍ
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme
especificação dos itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas
no edital de licitação

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.í. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.
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9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover' reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou inconeções resuttantes de sua execuçáo ou de matêriais

nela empregados (Lei no 14.13312021, art. 119).
9.í.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo

ou a terceiros em razão da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscâlzaçáo ou o acompanhamento pêlo contratante (Lei no

1 4.1 3312021, art. 1 20).
9.1-7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput).
9.1.7.í. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à AdministraÉo â responsabilidade pelo seu pagemento e náo
poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133/2021, art. 121' §1')-
g.í.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. zt4, §2o).
9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 214, §3').

í0. DO PAGAIIENTO
1O.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaÉo da Nota Fiscâl e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria do Município de Bâturité/Ce, que atestará a execuÉo do
objeto contratado.
1o.2 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria, o pagamento será efetuado
até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização de situação, náo acarretando qualquer Ônus para a
Contratante.

1 1. DOS RECURSOS E DA PREV§ÃO ORçAi,ENTÁR|A.
11.í. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços coreráo pela fonte de
Íecursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

I2. PERIODO DE VIGÊNC|A E DE PRORROGAçÃO CONTRÂTO:
12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até'12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo í05 da Lei n' 14.133, de
2021 . Podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" '14.133, de 2021.

í3. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
13.í. O objeto deverá ser entregue na sede da Secrelaria contratante ou onde está
andicar, na sede urbana do município de BaturitêCE.

13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a demanda,
Sec.êtoíio dê Administroçõo, Finonçog ê Plonejomento dê Boturité/CE -

Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Eoturité CEP: 62.7ô0-000 - CNP,I no 07.387.343/OOOI-08
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14. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
14.í. São obrigaçõãs do fomecedor, além das demais previstas neste Anexo:

e) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo

níuúicipro, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo I,

que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fomecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

pre;uiros decorreãtes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui

estabelecida;
úi ái"uri, a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

Onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam tiabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

àiàci,çao do conirato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fomecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto áo contrato êm que se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções;

d)'responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros,

dâcorrentes de sua àulpa ou dolo na execuÉo do fornecimento, náo excluindo ou

rêduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

"1 
inai"", preposto, aceito pela Administração, para representáJo na execução do

cántrato. Ai decisões e providências que ultrapassarem a competência do represenlanle

do contratado deveráo Ser mmunicadas a seus superiores em têmpo hábil para a adoÉo
das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, oS acréScimos ou Supressões quantitativas

qu" ," fir"r", no fomecimento , alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do valor inicial

atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometêr o

iúncionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria

de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os

piodutos que estiverem em desacordo com as especificaçôes constantes deste

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de

períeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i; prestar os esclarecimentos que forem àolicitados pelo MUNICíPIO, cujas reclamações

ie obriga a atender prontamenie, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que veriÍicar quando da execuçâo do contrato;
j; dispor-". a toda e qualquer fiscalizaçáo do MUNIC|PIO, no tocante ao Íornecimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garântia da plena operacionalidade do
fomecimento, inclusive considerados os etsos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicâr imediatemente ao MUNICÍP|O qualquer alteraçáo oconida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitaÍ ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condiçôes paÍa atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24

Seêretorio de Administ.oçôo, Finonços e ptdnêiomento dê BoturAé/CE -
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(vinte e quatro) horas úeis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado

pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta P
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material

F{i

normas e
roposta do

entreguê,

sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o

UUtttCiptO, a coneção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o

período de garantia;
q) prestar Ãanutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos

bens ob.ieto deste Termo, durante o prazo de garantia,
r) mantér, sob as penas da lea, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer, dados,

informaçôes, documentos, especiÍicações técnicas e comerciais dos materiais do

MUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta. ata;

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente

iáentificados com cracÉá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,

sua razão social, nome completo do êmpregedo e fotografia 3x4;

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)

local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e

qualiÍicação exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual deconeu o presente ajuste, nos
da Lei no '14.133t21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

í5. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo dê autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eveniuais decisões judiciais, eximindo o MUNIC|PIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por

autoridade competente, em deconência do descumprimento de lei ou de regulamento a
ser observado na execuÉo do fomecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas ao MUNIC|PIO, que Íicará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fomecedor, o valor conespondente.
15.'t. O fornecedor autoriza o MUNICíP|O a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,
assegurada a prévia defesa.
í5.2. A ausência ou omissáo da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fomecedor das
responsabilidades previstas nestê termo.
í5.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
í5.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fomecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecuçáo dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estâbelecidas.

Secretorio dê Âdrninist.qçôo, Finaôços ê Plonejomento de Botsíité/CE -
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í6. DAS INFRAÇÔES ADilIINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1 - Comete infraçáo administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infraçôes
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das inÍraçôes discriminadas no art. 155 da Lei

'14.133t21 ficará sujeito, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançóes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:
a) Advertência;
bi Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do Íornecedor;
ôl lmpedimento de licitar e contratar no âmbto da Administração Pública direta e
indireta do ente fedeÍativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) DeclaraÉo dé inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

í6.3- Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração âo contratado, além da perda

deõse valor, a diferênçâ será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicaalmente.
ie.+ n aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em

hipótese aigumâ, exime a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à

Administraçáo Pública.
í6.5- A penalidade de multa pode ser aplicada cumuletivamente com as demais

sançôes.

í7.DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
17.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaç6es decorrêntes do Termo
Contratuâ|, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121'

'17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de
acordo com o contrato e seus anexos;
17.3 Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

17.4 Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas
ou inegularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a
sua coneçáo, cedmcando-se de que as soluções por ele propostâs sejam as mais
adequadas.
17 .5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes
veriÍicadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no lotal ou em parte, às suas expensas;
17.6 Exercer o acompanhamento e a fiscâlizaçáo dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detec{adas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
17.t Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma
físico-financeiro;
17 .8 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalizaçáo do Contratante;

Sêcretorio dê Adninistroçôo, Finonços ê Plqnêioínênto de Boturitê/CE -
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17.9 CientiÍicar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal

de Baturite para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;
iZ.tO Nao responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
iZ.i1 previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis parâ a regularidade do início da sua execução.

18, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
í8.í. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor pÍeço Por
lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao

licitante que tenha apresêntado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos pâra

iornecimento, as especificaçôes técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condiçóes definidas.
18.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta

acima do valor de reÍerência, a Pregoeira negociará a reduçâo do preço com o seu

detentor.
í8.3. Encenada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira

comprovará a regularidade de situaÉo do autor da melhor proposta, avaliada. A
Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitaÉo.
18.4. No caso de desclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da
convocaÇão pela pregoeira através do chat de mensagens.
í8.5- A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitaçáo e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitaçáo do licitante e consequente desclassificaÉo
no certame, salvo motivo devidamente justÚicado e aceito pela Pregoeira.
í8.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências hâbilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a suâ aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraÉo de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.
í8.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta quê náo
atender as exigências fixadas neste Edital.
í8.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta Íinal de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes,
inexequíveis ou superfaturados.
í8.8.í. DeÍinido o valor Íinal da proposta, a pregoeira convocará o arÍematante paÍa
anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 02 (duas)
horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último
lance ofertado,
18.8.í.í. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2026@qmail.com.

í9. DOS DOCUITiENTOS DE HABTL|TAçÃO
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í9.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitaçáo mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os de habilitacão exioidos no ed ital proposta com a
descriÇão do obieto ofertado e o oreço, até a data e o horário estabelêcidos para abertura
da sessáo pública. quando será encenada tal possibilidade, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) "pdfl, "doc", "xls',"png' ou 'jpg', observado o limite de 6 Mb
para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma
httos.i/novob bmnet.com.br/.
OBSí: Havendo a necessidade de envio de documêntos de habilitacão
comolementares. necessários à confi rmação daqueles exigidos nestê Editel ê já
apresentados, o licitantê será convocado a êncaminhá.los,, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitacão.
19.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceçáo dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresâ
seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

í9,4. RELATIVA À HABILITACÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COÍúERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; dêvendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
b) ArO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
açÕes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com aveóaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrengeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo compêtente, quando a atividade assim o exigir.
e) coPlA RG E cPF Do(s) soclo(S) ADiTINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURlDICA.

í9.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peúinente ao seu remo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
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à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 2 de outubro de 2014;
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c.3) A comprovaÉo de REGULÂRIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaçáo de certidâo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto.Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR),
conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de2011.

Na forma do que dispõe o ai. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno poie somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposlo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatóio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restiçáo.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do cedame, para regulaização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de cedidão negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defetÍuosos em seu conteúdo e forma,
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaização da documentação de
Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

í9.6. OUALIFICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade peÍtinente e compatível em
características com o objeto da licitação, fomecido através de atestado (s) de capacidade
técnica, fomecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando
que a LICITANTE fomeceu ou está fomecendo produtos compatíveis em características
com o objeto da licitação.
b) Poderá, facuhativamentê, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovaçáo ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o âtestado Íaz vinculação.

í 9.7. RELATUA À QUALIFICACÃO ECONÔI'rcO.FINANCEIRA:
a) balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercício e demais
demonstÍações contábeis dos 2 (dois) úlümos exercicios sociais;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçóes
Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Socaedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
rêgidas pela Leí n",6.40tU76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
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ou domicílio da licitante; ou publicados na impÍensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaçáo editado na localidade em que está
a sede da companhia;
a.'1.3) Sociedades simples: registrâdos no Registro Civil das Pessoas jur[dicas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto
ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apÍesentarão deverão
apresentar demonstrativo do Bâlanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na

Junta Comercial assinado pelo sóciogerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da ,ef constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
d) A empresa optante pelo S,sÍema Público de Escrituração Digital ' SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressã o "na forma da lel constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20

do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital), a fim de garantir a

autoria, a autenticidade, a i ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá ester de acordo com as lnstruçóes Normativas (RfB n"
lcZOtZOlt e RFB no 1594) que tratam do SisÍema Público de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a

ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruçóes Normativas da RFB'
bem como o que determina a Jurisprudência no Aórdáo TGU n'2.669/2013 de rêlatoria
do Ministro Valmir Campelo.
h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitânte, em data não superior a 30 (trinta) dias.

í9.8. DEirAlS EX|GÊNCnS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.8í, de 2711011999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçáo
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instituído pelo Decreto no 6.022, dê 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Fede

do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1'do Decreto No 9.555, de 6 de novembro
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Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, \
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ne Constituiçáo Federal.

í9.9. Todos os documentos de habiliteçáo exigidos nesse processo deverão ser
aprêsentados, através do sistemâ da plataforma eletrônica, em original ou cópia
âutenticada, mêqmô ô§ .lô.r rmênlôs diôita lizados que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticâdo. Caso o licitante crntrarie ou deixe de
apresentar qualquer umâ dessas exigências, o mesmo será inâbilitado.
í6.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderão ser apresentedos em forma
oriqinal ou cópia repÍoqráfica sem autenticacão. Entretanto, estaráo suieitos à
veriÍicaçáo de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.11. Será lnabilitado o licitante que náo atender as exigências do edital referentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.

o*o.*oo*"§Ê**Ê$;--
Bezerra
RETARIA DA SAÚDE
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